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R E S O L U Ç Ã O  N5 1.725 - DE 16 DE J AN EI RO  DE 1989.

EMENTA: A p r o v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  " A t e n d i m e n t o  

C l i n i c o  e P r o f i l d t i c o  das D o e n ç a s  Sexual 

m e nt e T r a n s m i s s i v e i s  as P e s s o a s  Ca re nt es  

dos S u b u r b i o s  de Be I e m " .

0 R EI T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DE RAL  DO PARÁ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Gera I , 

e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ensi 

no e P e s q u i s a  na s e s s ã o  real izada no dia 16.01.89, e da colen da  

Ca m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  ( Pa rec er n- 032/89), de 

a c o r d o  co m a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ad 

mi n is t r a ç a o ,  na se s s ã o  p l e n a r i a  de 1 6 . 10.85, p r o m u l g a  a seguin te

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1° Fica a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  in ti tu lad o " A te nd im en  

to Cl inico e Profi Iatico das D o e n ç a s  S e x u a l m e n t e  T r a n s m i s  

s i v e i s  as P e s s o a s  C a r e n t e s  dos S u b u r b i o s  de Belem", de

r e s p o n s a b  i I i dade do D e p a r t a m e n t o  de P a t o l o g i a  Trapical, do 

C e n t r o  de C i ê n c i a s  da Saude, t e n d o  por o b j e t i v o  o atendi 

m e n t o  cl inico e profi Iatico das d o e n ç a s  s e x u a l m e n t e  t ran s 

m i s s i v e i s  a p e s s o a s  c a r e n t e s  dos s u b u r b i o s  de Belem, nao 

acarretando onus a UFPA, que real i zo u- s e  no ano de 1986; 

t u d o  de c o n f o r m i d a d e  co m os c o n s t a n t e s  nos a uto s do Pro 

c e s s o  n- 4 . 9 8 9 / 8 7 -  UFPA.

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a viger a pa rt i r  da data de sua apro 

v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 06 

de m a r ç o  de 1989.
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